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Quanto às 
receitas da 
Receita Federal, o 
valor arrecadado 
no mês passado 
ficou em R$ 
174,96 bilhões, 
representando 
decréscimo real 
de 2,7%

Arrecadação 
federal cai 
no mês de 
junho

 A A arrecadação da União 
com impostos e outras recei-
tas caiu no mês passado na 
comparação com junho de 
2022, e alcançou R$ 180,47 bi-
lhões, segundo dados divul-
gados nesta terça-feira (25) 
pela Receita Federal. O resul-
tado representa recuo real de 
3,37%, ou seja, descontada a 
inflação, em valores corrigi-
dos pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA).

Foi a segunda queda na 
arrecadação neste ano. Em 
março, houve recuo real de 
0,42%.

Ainda assim, no primeiro 
semestre deste ano, a arreca-
dação foi recorde, alcançan-
do R$ 1,14 bilhão, acréscimo 
acima da inflação de 0,31%, 
em relação aos primeiros 
seis meses do ano passado. 
O valor acumulado é o maior 
da série desde 1995.

Os dados sobre a arrecada-
ção de junho estão disponí-
veis no site da Receita Federal.

R$ 180,47 BILHÕES

Quanto às receitas ad-
ministradas pela Receita Fe-
deral, o valor arrecadado no 
mês passado ficou em R$ 
174,96 bilhões, representan-
do decréscimo real de 2,7%, 
enquanto no período acu-
mulado de janeiro a junho, a 
arrecadação alcançou R$ 1,09 
trilhão, alta real de 1,58%.

Os resultados foram in-
fluenciados por alterações 
na legislação tributária e por 
pagamentos atípicos tanto 
em 2022 quanto em 2023, es-
pecialmente do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 
e da Contribuição Social So-
bre o Lucro Líquido (CSLL), 
que incide sobre o lucro das 
empresas. Segundo a Recei-
ta, ambos são importantes 
indicadores da atividade eco-
nômica, sobretudo, do setor 
produtivo.

As desonerações conce-
didas no Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) 
e Programa de Integração 
Social/Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade 
Social (PIS/Cofins) também 
influenciaram no resultado.

A arrecadação do Impos-
to de Renda Pessoas Jurídi-
ca (IRPJ) e da CSLL somou R$ 
24,53 bilhões em junho, com 
redução real de 30,60% so-
bre o mesmo mês de 2022. 
O resultado é explicado pelo 
decréscimo real de 41,10% 
na arrecadação da estima-
tiva mensal de empresas. 
Na apuração por estimativa 
mensal, o lucro real é apura-
do anualmente, sendo que 
a empresa está obrigada a 
recolher mensalmente o im-
posto, calculado sobre uma 
base estimada.

A Receita ressaltou, por 
outro lado, que, em junho do 
ano passado, houve paga-
mentos atípicos de R$ 6 bi-
lhões nessa arrecadação.

No total do ano, o IRPJ e a 
CSLL somaram R$ 253,95 bi, 
com queda real de 4,77%. 
(AB)

Mercado 
reduz previsão 
da inflação 
para este ano

 A A previsão do mercado 
financeiro para o Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) – conside-
rado a inflação oficial do país 
– caiu de 4,95% para 4,9% 
neste ano. A estimativa está 
no Boletim Focus desta terça-
-feira (25), pesquisa divulgada 
semanalmente pelo Banco 
Central (BC) com a expectati-
va de instituições financeiras 
para os principais indicado-
res econômicos.

Para 2024, a projeção da 
inflação ficou em 3,9%. Para 
2025 e 2026, as previsões são 
de 3,5% para os dois anos.

A estimativa para este ano 
está acima do teto da meta de 
inflação que deve ser perse-
guida pelo BC. Definida pelo 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN), a meta é de 3,25% para 
2023, com intervalo de tole-
rância de 1,5 ponto percentual 
para cima ou para baixo. Ou 
seja, o limite inferior é 1,75% e 
o superior 4,75%. Segundo o 
BC, no último Relatório de In-
flação a chance de a inflação 
oficial superar o teto da meta 
em 2023 era de 61%.

A projeção do mercado 
para a inflação de 2024 tam-
bém está acima do centro da 
meta prevista, fixada em 3%, 
mas ainda dentro do interva-
lo de tolerância de 1,5 ponto 
percentual.

Em junho, houve deflação 
no País, ou seja, um recuo 
nos preços na comparação 
com maio. (AB)

DE 4,95% PARA 4,9%

FGTS aprova 
distribuição 
de R$ 12,7 bi a 
trabalhadores

 A O Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) aprovou, 
nesta terça-feira (25), a distri-
buição de R$ 12,848 bilhões 
entre os trabalhadores que 
têm contas vinculadas ao 
fundo.

O valor total é o resultado 
líquido positivo obtido pelo 
FGTS em 2022, ou seja, a dife-
rença entre as receitas (ren-
das/rendimentos com opera-
ções de crédito, com títulos 
públicos federais e demais 
títulos e valores mobiliários, 
entre outras) e as despesas 
(remuneração das contas 
vinculadas, de TR + 3% ao 
ano, taxa de administração e 
outras).

Segundo o balanço apre-
sentado nesta terça-feira (25), 
durante a reunião do Conse-
lho Curador, no ano passado, 
as receitas do Fundo soma-
ram R$ 49,7 bilhões. Já as des-
pesas foram de pouco mais 
de R$ 36,9 bilhões.

Os conselheiros aprova-
ram a distribuição de 99% 
dos R$ 12,848 bilhões, ou seja, 
de cerca de R$ 12,712 bilhõ-
wa. De acordo com a Lei nº 
13.466, de 2017, têm direito 
a parte desta quantia os tra-
balhadores que tinham sal-
do em contas vinculadas do 
fundo em 31 de dezembro de 
2022. A partilha será propor-
cional ao saldo de cada conta 
vinculada e deverá ser opera-
cionalizada pela Caixa até 31 
de agosto deste ano. (AB) 
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25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001124-72.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001124-72.2013.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTONIEL DE FREITAS DANIEL, CPF 275.647.098-80, que nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por Escola de Educação Infantil e de Primeiro Grau São Domingos Sávio S/C Ltda para
recebimento de R$92.438,46 (17.02.23 - fls. 453/465) foram bloqueadas as quantias de R$348,95 (06.04.23 - fls.
468) e R$3,03 (01.04.23 - fls. 471) de suas contas. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para
que em 05 dias, a fluir os 20 supra, comprove as hipóteses previstas no art. 854, §3º do CPC, sendo que na inércia
os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, §5º do CPC) e levantados em favor da exequente. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de julho de 2023. K-25e26/07

25 e 26/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002168-94.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002168-94.2023.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Fernanda Soares Fialdini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a LJA COM DE LUBR DER DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 04.855.887/0001-50 que nos autos
da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Comercial Paulista de Baterias Ltda foi deferida
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$13.879,11 (maio/2023), devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 01/06/2023. K-25e26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1030605-50.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ÁGUIA ASSISTÊNCIA A RECEPÇÃO E PORTARIA VIGILÂNCIA ESEGURANÇA LTDA. EPP., CNPJ 
03.434.382/0001-50, com endereço à Rua Sabbado D'Angelo, 720, Itaquera, CEP 08210-790, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Votorantim Cimentos S/A, alegando em síntese: ação regressiva 
em razão do pagamento de encargos trabalhistas referentes ao processo 0000164-94.2013.5.02.0044. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2023. J- 26 e 27/07

Processo Digital nº: 0013587-20.2009.8.26.0020 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Stilo 
Serviços Gráficos Ltda. Me. e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 0013587-20.2009.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE 
OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados STILO SERVIÇOS 
GRÁFICOS LTDA. ME., CNPJ 04.295.866/0001-28, com endereço à Rua Jurupis, 87, Centro, 
CEP 11750-000, Peruíbe - SP e ADILSON DE SOUZA RIBEIRO, Brasileiro, CPF 
001.328.398-73, com endereço à Rua Arnolfo DI Cambio, 55, Jardim Almanara, CEP 02862-
120, São Paulo - SP que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o recebimento do valor R$ 12.322,90 referente às 
obrigações assumidas quando da assinatura da Cédula de Crédito Bancário - Conta 
Garantida Renovação Automática Aval PJ nº 227/2.564.317, no limite de R$ 10.000,000 com 
vencimento fixado para 18/03/2009, sendo o segundo executado devedor solidário, os quais 
deixaram de pagar o saldo devedor e encargos devidos face a utilização do limite 
disponibilizado e avençado no título. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL dos atos e termos desta ação, para que efetue o 
pagamento da dívida, custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, no 
prazo de 03 (três)dias, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indicados pelo 
credor ou tantos quantos bastem para satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo art. 835 
do Código de Processo Civil e, 15 dias para oposição de embargos, que fluirão após o decurso 
do prazo do presente edital. Não sendo comprovado o pagamento do débito ou opostos 
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e 
seguir-se-á o arresto, independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do 
Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023.

Processo Digital nº: 1009309-07.2019.8.26.0020 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: L de 
Oliveira Comercio de Gas Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1009309-07.2019.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE 
OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados "L DE OLIVEIRA 
COMERCIO DE GAS ME, CNPJ 28.236.855/0001-35, com endereço à Avenida General 
Penha Brasil, 2091, Vila Nova Cachoeirinha, CEP 02673-000, São Paulo - SP e LUCAS DE 
OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 466.810.928-29, com endereço à Rua 
Daniel Cerri, 690, Casa 2, Jardim Damasceno, CEP 02879-140, São Paulo - SP, que lhes foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, 
objetivando o recebimento da quantia de R$ 15.360,35, referente ao saldo devedor da Cédula 
de Crédito Bancário nº 379/1108560, emitida em 18/10/2017, vencida em 18/02/2019 cuja 
obrigação não foi cumprida pelo executado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta para 
que, nos termos do art. 829, § 1 do CPC, efetue o pagamento da dívida, custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios, em 03 (três)dias, sob pena de serem 
penhorados e avaliados os bens indicados pelo credor ou tantos quantos bastem para 
satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo art. 835 do Código de Processo Civil ou 15 
dias para oposição de embargos, ambos, após o decurso do prazo do presente edital. Não 
sendo comprovado o pagamento do débito ou opostos embargos, o réu será considerado 
revel e ser-lhe-á nomeado curador especial, seguindo-se o arresto, independentemente de 
nova ordem judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000700-84.2019.8.26.0268. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
ia Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) JAILTON PEREIRA SANTANA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 2619257-38, CPF 116.561.858-30, com endereço à 
Rua das Rosa, 27, casa 1, Jardim Sonia Maria, CEP 06864-050, Itapecerica da Serra - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de HNK LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, referente a 
pessoa jurídica das empresas JE Santana Serviços Administrativos Eireli, CNPJ 14.795.106/0001-33, Brenda Mercado Ltda,  
CNPJ 10.379.452.0001-80 e Supermercado Andrade e Mendes Ltda, CNPJ 23.776.440/0002-11, objetivando integrar seus 
sócios, Viviane Rodrigues de Andrade, Brenda Andrade de Vasconcelos e Andrew Rafael Mendes de Vasconcelos no polo 
passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando o 
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste e 
requeira as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato fommladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na 
fo1111a da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 25 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002004-69.2022.8.26.0024. O MM. Juiz de Direito da 
lª Vara, do Foro de Andradina, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER ao réu NÃO IDENTIFICADO, que RUMO MALHA OESTE S/A, na qualidade de concessionária 
de serviço público federal de transporte ferroviário de cargas no trecho denominado Malha Oeste, ajuizou 
uma Ação de Reintegração ele Posse, relativo a área contida entre o km inicial 386+800 ao km final 387-100 
do trecho denominado Baurn-Três Lagoas, Município de Castilho, Estado de São Paulo, a qual em decorrência 
do Contrato de Arrendamento, é legítima possuidora da referida área. Encontrando-se o réu, bem como 
possíveis ocupantes do imóvel, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Andradina, aos 15 de junho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006169-04.2018.8.26.0606. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4º Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT. na forma da Lei. etc. FAZ SABER 
a(o) CONSTRUPRETS CONTRUÇÃO CIVIL, COM. DE MAT. E REFORMAS, CNPJ 64.004.401/0001-00, que por este Juízo 
tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido. nos termos do artigo 513, 82º. IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL. para que. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital. pague a quantia de RS 227.709,68. (06/2022). que deverá ser atualizada quando do pagamento. acrescido de 
custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o periodo acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação. apresente. nos próprios autos, sua impugnação. 
Decorrido o prazo do edital, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 26 de junho de 2023.

7ª VaraCível - Foro de Santo André. 7º Ofício. Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1015152-34.2018.8.26.0554. O Dr. Mareio 
Bonetti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro de Santo André. Faz Saber a Ozeas Correada Silva, CPF 052.845.617-24 e Tatiane Barreto 
da Silva, CPF 354.679.778-73, que Ciper Comercial e Imobiliária Pereira Ltda, ajuizou uma açãode Execução de Título Extrajudicial, 
para cobrança de R$ 163.377,80 (14.05.2021), referente ao inadimplemento do Instrumento Particularde Compromisso de Venda e 
Compra do Lote nº 13, da quadra nº 21, do Loteamento denominado Jardim do Mirante. Estando os executados em lugar ignorado, 
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que 
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarãoa fluir após os 20 dias supra, sob 
pena não o fazendo, ser convertido em penhora oarresto efetuado sobre os Direitos pertencentes aos executados sobre um terreno 
constituído pelo Lote nº 13, da quadra nº 21, do Loteamento denominado Jardim do Mirante, medindo 4,95m de frente para a 
Rua Angra Dos Reis, objeto da matrícula nº 135.503 do 1º C.R.I. de Santo André/SP, dos quais foi nomeada depositária a Sra. Maria 
Cristina de Oliveira Lima, CPF 424.979.221-87, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Santo André, 04 de julhode2023.

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028133-70.2015.8.26.0564. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a ETIMO INDUSTRIAL ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA, CNPJ 07.330.492/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: requer a cobrança de R$ 898.248,01 (dezembro/2015), representado
por Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direito Creditórios. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento ou apresente embargos monitórios. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 27 de junho de 2023.

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007748-54.2022.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do
Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VTEK
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 07895867000100, com endereço à Rua Marques de Marica,
687, APTO 134, Sacomã, CEP 04252-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória (Contratos Bancários), por parte
de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: a cobrança da quantia de R$ 223.219,59 (outubro/2022), que será atualizada
até a data do efetivo pagamento, correspondente a soma do saldo devido por uma Renegociação Financeira de Pessoa Jurídica, sob
o número ROR/5309380, firmado em 10/12/2021. Ocorre que a requerido não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a dívida
contraída, estando inadimplente com a obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais) que serão acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor atribuído à causa, ou ofereça embargos, sob pena de conversão da ação Monitória em mandado executivo, conforme art.
701, § 1º do NCPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul,
aos 24 de julho de 2023.

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária - O SINDICATO DOS GARÇONS 
AUTÔNOMOS E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E GRANDE SÃO PAULO, 
CONVOCA à todos os associados da entidade com direito a voto, a participarem de uma assembleia 
geral extraordinária, que se realizará no dia 04 de agosto de 2.023, às 16:00 horas, no seguinte 
endereço: Rua Galvão Bueno, 700, Cobertura, Liberdade, São Paulo, SP, para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 1º Alteração estatutária, com alteração de endereço e denominação da 
entidade, sem alteração de sua representatividade. 2º Outros assuntos de interesse. E, no horário 
indicado, não havendo numero legal de associados, na hora designada a assembleia será instalada 
uma hora após, deliberando com qualquer numero de presentes, na forma estatutáriamente 
deliberada. São Paulo, 25 de julho de 2.023. a) Carlos Alberto Saraiva Nunes - Presidente.

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária - O SINDICATO DOS GARÇONS 
AUTÔNOMOS E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E GRANDE SÃO PAULO, 
CONVOCA à todos os associados da entidade com direito a voto, a participarem de uma assembleia 
geral extraordinária, que se realizará no dia 04 de agosto de 2.023, às 18:00 horas, no seguinte 
endereço: Rua Galvão Bueno, 700, Cobertura, Liberdade, São Paulo, SP, para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 1º Filiação à Federação Profissional representante da categoria; 
2º Desfiliação do sindicato da central Força Sindical; 3º Filiação do sindicato à central sindical UGT; 
4º Outros assuntos de interesse. E, no horário indicado, não havendo numero legal de associados, 
na hora designada a assembleia será instalada uma hora após, deliberando com qualquer 
numero de presentes, na forma estatutáriamente deliberada. São Paulo, 25 de julho de 2.023.  
a) Carlos Alberto Saraiva Nunes - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000419-54.2023.8.26.0177. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara Única, do Foro de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Willi Lucarelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
- Processo nº 1000419-54.2023.8.26.0177. A Dra. Patrícia de Assis Ferreira Braguini, Juíza de Direito da Vara Única do 
Foro de Embu - Guaçu, na fom1a da Lei. Faz Saber a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joselita Pereira dos Santos Araujo, Natalia dos Santos Araujo Simões e 
Daniel dos Santos Araujo, ajuizaram uma Ação de Usucapião, objetivando o domínio do imóvel situado na Rua Padre 
Donizete, 709, Jardim Campestre II - Município de Embu-Guaçu/SP confrontando com quem de direito, alegando os 
requerentes a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada a citação por edital dos 
supramencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
fonnuladas pelos autores (Art. 344 do NCPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu-Guacu, aos 14 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

JULGAMENTO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA
RECURSO ADMINISTRATIVO REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 04/2023

RAZÕES: PEDIDO DE DESISTÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, COM 
VISTAS À EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO DESTINADA AO PROJETO CASA DA CONVIVÊNCIA 
NO MUNICÍPIO DE PACAEMBU/SP, CONVÊNIO Nº 102067/2022, CELEBRADO COM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO - CDHU, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO. PROCESSO: 43/2023 – 
REQUERENTE: MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. REQUERIDA: COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU – SP
(...)

DA DECISÃO
Isso posto, sem nada mais a evocar, conhecemos das razões interpostas por MM ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, para no mérito NEGAR PROVIMENTO aos pedidos invocados.
Ademais, aproveita-se desta oportunidade, diante o exposto alhures e as informações colhidas até 
a presente data - devidamente acostada aos autos -, para revisar a decisão proferida em sessão 
pública de licitação, resultando nesta oportunidade derradeira na INABILITAÇÃO da empresa MM 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pelo exercício do Poder Discricionário concedido aos 
Órgãos da Administração Pública.
Sendo assim, submetemos o recurso apresentado, bem como a presente manifestação para 
conhecimento e posterior deliberação e decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Pacaembu/SP, 04 de julho de 2023.
MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO DE ALMEIDA - Presidente da CPL

CDG Construtora S/A
CNPJ nº 03.043.067/0001-00 - NIRE nº 35300499778

Ata da Assembleia Geral Ordinária
(1) Data, horário e local: Aos 24 dias do mês de julho de 2023, às 09:30 horas, na sede da CDG Cons-
trutora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida Engenheiro Heitor 
Antonio Eiras Garcia, 6169, reuniram-se na sua totalidade os Acionistas da CDG Construtora S.A. (2) 
Convocação e presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 
4.o do art. 124, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. (3) Mesa: Assumiu a presidência o Sr. Osman 
Cezar Gambardella que nomeou a mim, Frederico Pereira Ribeiro “, para secretariá-lo. (4) Publicações 
legais: O Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado 
em 31/12/2022 foram publicados no jornal “Jornal Gazeta S. Paulo” na edição de 22/07/2023, conforme 
instrução da lei complementar Nº 182/21, com os seguintes elementos abaixo descritos:

(4.1) Balanço Patrimonial - (Valores em Milhares de Reais)
Descrição 2022
ATIVO 174.931
ATIVO CIRCULANTE 77.561
DISPONÍVEL 8.806
CLIENTES 23.768
OUTROS CRÉDITOS 43.000
ESTOQUE 1.987
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 97.370
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 46.186
SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO–SCP 13.292
SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADAS 23.207
DEPÓSITOS JUDICIAIS 396
EMPRÉSTIMOS 9.291
INVESTIMENTOS 51.180
IMOBILIZADO 0
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 81
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 341
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL (422)
INTANGÍVEL 4
MARCAS, DIREITOS E PATENTES 20
(-) AMORTIZAÇÃO (16)
CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS E PASSIVAS 0
COMPENSAÇÃO ATIVA 0
(-) COMPENSAÇÃO PASSIVA 0
PASSIVO (174.931)
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (11.263)
FORNECEDORES (5.352)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (4.303)
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA (1.608)
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (24.091)
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (24.091)
EMPRÉSTIMOS (23.680)
IMPOSTOS PARCELADOS (411)
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (139.576)
CAPITAL SOCIAL (40.000)
CAPITAL SUBSCRITO (40.000)
RESERVAS (4.623)
RESERVAS DE LUCROS (4.623)
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (94.953)
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (94.953)

(4.2) Demonstração do resultado do exercício encerrado em 31/12/2022 
 (Valores em Milhares de Reais):

Descrição 2022
RECEITA BRUTA 121.266
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (8.107)
CUSTOS (22.184)
RECEITA LÍQUIDA 90.975
LUCRO BRUTO 90.975
DESPESAS OPERACIONAIS (52.686)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (18.615)
DESPESAS FINANCEIRAS (5.290)
RECEITAS FINANCEIRAS 228
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (29.008)
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0
RESULTADO OPERACIONAL 38.289
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 67.625
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (840)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 105.074
PROVISÕES PARA IR E CSL (3.929)
LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 101.145

(4.3) Apuração de patrimônio líquido e índices financeiros, conforme abaixo descrito: Patrimônio líquido é de 
R$ 139.576.265,75 Cento e trinta e nove milhões, quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), bem como um capital de giro AC-PC = R$ 66.297.670,47 (Sessenta e seis 
milhões, duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e sete centavos), também foram 
verificados 4 (quatro) índices econômicos financeiros onde AC = Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo 
Prazo, PC = Passivo Circulante, PNC = Passivo Não Circulante e AT = Ativo Total, conforme demonstrado abaixo:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
AC R$ 77.561.016,39

ILC = = = 6,89
PC R$ 11.263.345,92

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
(AC+ RLP)  R$ 77.561.016,39 + R$ 46.185.823,23 = R$ 123.746.839,62

ILG = = = 3,50
(PC+ PNC)  R$ 11.263.345,92 + R$ 24.091.107,63 = R$ 35.354.453,55

Índice de Endividamento Geral (IEG):
(PC+ PNC)  R$ 11.263.345,92 + R$ 24.091.107,63 = R$ 35.354.453,55

IEG = = = 0,20
ATIVO R$ 174.930.719,30

Solvência Geral (SG): 
ATIVO  R$ 174.930.719,30

SG = = = 4,95
(PC+ PNC) R$ 11.263.345,92 + R$ 24.091.107,63 = R$ 35.354.453,55

(5) Ordem do dia: (i) Discussão e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e 
relatório dos auditores independentes referentes ao exercício findo em 31/12/2022 devidamente assinado 
pelos representantes legais, procuradores constituídos e contabilistas responsáveis; (ii) Deliberação sobre o 
resultado do exercício findo em 31/12/2022. (6) Deliberações tomadas pela unanimidade dos presentes: 
Os titulares da totalidade das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia aprovaram. 
6.1. Autorizar lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art 130, parágrafo 1º da Lei nº 
6404/76. 6.2. Após examinadas discutidas, por unanimidade dos votos sem quaisquer ressalvas, aprovou 
se o relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as demais demonstrações financeiras, o parecer dos 
auditores independentes e todas as publicações no jornal “Jornal GAZETA SP”, na edição de 22/07/2023, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, e conforme recibo escrituração/ SPED 
contábil número 86.4B.C5.A6.A9.1A.B2.9E.7A.B6.0C.45.11.A9.3F.F2.69.20.46.93-4, enviado via sistema 
público de escrituração digital SPED em 02/06/2023. 6.3. Foi aprovada a destinação do resultado proposto 
nas referidas Demonstrações Financeiras e, em especial, a distribuição dos dividendos e distribuições 
conforme balanço patrimonial apresentado.

(7) Lista de Acionistas Presentes:

Acionista Ações Ordinárias Ações Preferenciais
Participação no 
Capital Votante

Osman Cezar Gambardella 2.800.000 4.956.250 50,00%
Orlan Richard Gambardella 2.800.000 4.956.250 50,00%
Ana Carolina Gambardella Hakim 0 212.500 0%
Frederico Pereira Ribeiro 0 212.500 0%
Igor Paulino dos Santos 0 212.500 0%
Rogerio Carlos Martins Rossi 0 850.000 0%
TOTAL 5.600.000 11.400.000 100%

(8) Encerramento: Ficam todos os envolvidos resguardados de eventuais erros de digitação, interpretações 
ou divergências entre as publicações no jornal “Jornal Gazeta SP”, na edição de 22/07/2023, bem como a 
publicação desta ata. No caso de ocorrer eventuais dúvidas, interpretações ou erros de digitação, as mesmas 
deverão ser sanadas através do balanço patrimonial enviado via sistema público de escrituração digital - 
“SPED” em 02/06/2023 com número de recibo número 86.4B.C5.A6.A9.1A.B2.9E.7A.B6.0C.45.11.A9.3F.
F2.69.20.46.93-4. Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após ter sido 
lida e achada conforme, foi assinada pela totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa 
nos livros próprios. São Paulo, 24 de julho de 2023. Osman Cezar Gambardella, como Presidente; Frederico 
Pereira Ribeiro, como Secretário. Acionistas: Osman Cezar Gambardella, Orlan Richard Gambardella, Ana 
Carolina Gambardella Hakim, Frederico Pereira Ribeiro, Igor Paulino dos Santos e Rogerio Carlos Martins 
Rossi. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Osman Cezar Gambardella 
Presidente da Mesa - Acionista/ Diretor - CPF/MF nº 290.117.441-87; Orlan Richard Gambardella - Acio-
nista/ Diretor - CPF/MF nº 290.117.791-34; Ana Carolina Gambardella Hakim - Acionista - CPF/MF n° 
216.807.698-71; Frederico Pereira Ribeiro - Secretário/ Acionista/ Diretor - CPF/MF n° 224.088.548-30; 
Rogerio Carlos Martins Rossi - Acionista/ Diretor - CPF/MF n° 124.335.538-73; Igor Paulino da Silva 
Santos - Acionista/ Diretor - CPF/MF n° 285.458.528-35.
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Processo Digital n°: 1004961-95.2022.8.26.0292. Classe: Assunto: Desapro-
priação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941. Requeren-
te: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ. Requerido: Refortec Reformas 
Técnicas e Equipamentos Ltda. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do Decreto-Lei 3365/41 , 
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1004961-
95.2022.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do 
Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou 
dele tiverem conhecimento, principalmente a TERCEIROS INTERESSADOS NA 
LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ move 
uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 
de Desapropriação contra Refortec Reformas Técnicas e Equipamentos Ltda 
objetivando a expropriação do imóvel localizado no Município de Jacareí, na 
Avenida Presidente de Alencar Castelo Branco, no Bairro Rio Abaixo, com 
área total de 3.7000,00 m2 conforme matrícula de n° 57.505 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 36/39). Declarados de utilidade pública conforme 
Decreto Municipal nº 377, datado de 20 de janeiro de 2022. Para o levantamento 
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 
10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins 
do Dec. Lei nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desconhecidos 
exerçam eventuais direitos de impugnação, e futuramente não aleguem ignorân-
cia, o qual, por extrato, será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 11 de maio de 
2023. Eu,_ Cristiane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. 370331, di-
gitei. Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, Mat. 
305.246, conferi e assino por determinação judicial, nos termos do art. 85, 
caput, das NSCGJ. (a) ROSANGELA DE CASSIA PIRES MONTEIRO, Juíza 
de Direito. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA. Para conferir o 
original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferen-
ciaDocumento.do, informe o processo 1004961-95.2022.8.26.0292 e código 
F97160A. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por RO-
SANGELA DE CASSIA PIRES MONTEIRO, liberado nos autos em 22/05/2023 
às 17:18 . fls. 121

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.366.156, em 29 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por ELIZABETE REGINA MOREIRA CAVALCANTI, brasileira, solteira, advogada 
atuando em causa própria, inscrita na OAB/SP sob o nº 153.764, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 16.710.097-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.580.298-10, residente e domiciliada 
nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1979, ad-
quirida por sua genitora através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, 
datado de 06 de novembro de 1979; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
ASSOBRADA com área total construída de 107,42m², situada na Rua Jequirituba, nº 1.920, antiga 
Estrada Velha do Bororé, correspondente ao lote 16 da quadra H-1, e seu terreno com área total de 
superfície de 147,25m²; cadastrado pelo contribuinte nº 175.213.0016-4; imóvel esse registrado em 
área maior, conforme a transcrição nº 187.659 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, FRANCIS-
CO MATARAZZO NETO, LIA TORRES REUTER, AGNELO MOREIRA CAVALCANTI, REGINELIO 
MOREIRA CAVALCANTI, IDAUMA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA NICE DE SOUZA OLIVEIRA, MAXI-
MILIANO SOUZA DE OLIVEIRA, JOÃO CARLOS DE LUCENA; e CICERO JOSE DA SILVA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 24 de julho de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003792-82.2018.8.26.0108. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial, do  
Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO HENRIQUE MARIANO, na fom1a da Lei, etc. FAZ SABER a Naira Andrade dos 
Santos, CPF 315.616.108-01, que a Ação de Despejo Por Falta de Pagamento e.e. Cobrança de Alugueres, requerida por Luiz Claudio da 
Mota, referente ao inadimplemento do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua dos Eucaliptos, 134, Portal 3, Polvilho, Cajamar,  
São Paulo/SP, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 30.075,44 (setembro/2020). Estando a 
executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” 
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, 
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir 
após o prazo supra, para que ofereça embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,  
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato fomrnladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 17 de abril de 2023.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 13h do dia 19 de julho de 2023, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a prestação, pela Companhia, 
de garantias fidejussórias (“Fianças Corporativas”), em favor do Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”), para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações 
assumidas pela Assuruá 5 IV Energia S.A. (“SPE IV”), pela Assuruá 5 V Energia S.A. (“SPE V”) e pela Assuruá 5 VI Energia S.A. (“SPE VI” e, em conjunto com a SPE IV e a SPE V, 
“SPEs”) no âmbito dos seguintes financiamentos de longo prazo a serem contratados pelas SPEs junto ao Banco do Brasil: (a) do financiamento de longo prazo a ser contratado 
pela SPE IV, composto de um crédito fixo até o limite de R$ 169.688.208,70 (cento e sessenta e nove milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, duzentos e oito reais e setenta centavos), 
por meio do repasse de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE, com vencimento final em até 240 (duzentos e quarenta) meses contados da data da celebração 
do Contrato de Financiamento da SPE IV (conforme definido abaixo), para financiamento da implantação da Central Geradora Eólica – EOL Assuruá 5 IV, cadastrada sob o Código 
Único do Empreendimento de Geração (CEG) nº EOL.CV.BA.051787-9.01, conforme descrita e identificada na Resolução Autorizativa da ANEEL nº 11.013, de 18 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União em 20 de janeiro de 2022, nos termos do “Contrato de Abertura de Crédito Fixo” a ser celebrado entre a SPE IV, o Banco do Brasil e a Companhia, 
entre outros (“Financiamento da SPE IV” e “Contrato de Financiamento da SPE IV”, respectivamente); (b) do financiamento de longo prazo a ser contratado pela SPE V, 
composto de um crédito fixo até o limite de R$ 122.839.676,76 (cento e vinte e dois milhões, oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), 
por meio do repasse de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE, com vencimento final em até 240 (duzentos e quarenta) meses contados da data da celebração 
do Contrato de Financiamento da SPE V (conforme definido abaixo), para financiamento da implantação da Central Geradora Eólica – EOL Assuruá 5 V, cadastrada sob o Código 
Único do Empreendimento de Geração (CEG) nº EOL.CV.BA.051788-7.01, conforme descrita e identificada na Resolução Autorizativa da ANEEL nº 11.014, de 18 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União em 20 de janeiro de 2022, nos termos do “Contrato de Abertura de Crédito Fixo” a ser celebrado entre a SPE V, o Banco do Brasil e a Companhia, 
entre outros (“Financiamento da SPE V” e “Contrato de Financiamento da SPE V”, respectivamente); e (c) do financiamento de longo prazo a ser contratado pela SPE VI, 
composto de um crédito fixo até o limite de R$ 122.794.414,77 (cento e vinte e dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e sete 
centavos), por meio do repasse de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE, com vencimento final em até 240 (duzentos e quarenta) meses contados da data 
da celebração do Contrato de Financiamento da SPE VI (conforme definido abaixo), para financiamento da implantação da Central Geradora Eólica – EOL Assuruá 5 VI, cadastrada 
sob o Código Único do Empreendimento de Geração (CEG) nº EOL.CV.BA.051789-5.01, conforme descrita e identificada na Resolução Autorizativa da ANEEL nº 11.015, de 18 de 
janeiro de 2022 publicada no Diário Oficial da União em 20 de janeiro de 2022, nos termos do “Contrato de Abertura de Crédito Fixo” a ser celebrado entre a SPE VI, o Banco do 
Brasil e a Companhia, entre outros (“Financiamento da SPE VI” e “Contrato de Financiamento da SPE VI”, respectivamente, sendo o Financiamento da SPE VI, em conjunto 
com o Financiamento da SPE IV e o Financiamento da SPE V, “Financiamentos FDNE”, e o Contrato de Financiamento da SPE VI, em conjunto com o Contrato de Financiamento 
da SPE IV e o Contrato de Financiamento da SPE V, “Contratos de Financiamento”); (ii) a autorização para que a Omega Desenvolvimento S.A. (“Omega Desenvolvimento”) e 
a Omega Desenvolvimento de Energia 4 S.A. (“OD4”) figurem como devedoras solidárias e fiadoras de suas controladas, em favor do Banco do Brasil, para assegurar o fiel, pontual 
e integral pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs no âmbito dos Contratos de Financiamento; (iii) a autorização para que as SPEs, a Assuruá 5 Energia S.A (“AS5 
Energia”) e a Assuruá 5 Holding Energia S. A (“AS5 Holding”) celebrem contratos de alienação fiduciária e cessão fiduciária, incluindo ações das SPEs, equipamentos do projeto 
e direitos creditórios do projeto, em favor do Banco do Brasil, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs no âmbito dos Contratos de 
Financiamento (“Contratos de Garantia”); (iv) a autorização aos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da Companhia devidamente constituídos nos termos 
do estatuto social da Companhia, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis aos Financiamentos FDNE, aos Contratos de 
Financiamento e às Fianças Corporativas, (b) celebrar os Contratos de Financiamento, bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem 
assumidas pela Companhia no âmbito dos Contratos de Financiamento, assinar quaisquer outros instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados aos 
Financiamentos FNDE e às Fianças Corporativas, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento dos 
Financiamentos FDNE e das Fianças Corporativas, e (c) praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento integral das matérias acima; e (iv) 
a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da Companhia devidamente constituídos nos termos do estatuto social 
da Companhia relacionados e/ou decorrentes das matérias acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja 
cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da 
presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar a prestação, pela Companhia, das Fianças Corporativas, em favor do Banco do Brasil, para assegurar o fiel, pontual e integral 
pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs no âmbito dos Financiamentos FDNE. 5.3. Autorizar que a Omega Desenvolvimento e a OD4 figurem como devedoras solidárias 
e fiadoras de suas controladas, em favor do Banco do Brasil, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs no âmbito dos Contratos de 
Financiamento. 5.4. Autorizar que as SPEs, a AS5 Energia e a AS5 Holding celebrem os Contratos de Garantia em favor do Banco do Brasil, para assegurar o fiel, pontual e integral 
pagamento das obrigações assumidas pelas SPEs no âmbito dos Contratos de Financiamento. 5.5. Autorizar a prática, pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes 
legais da Companhia devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser 
aplicáveis aos Financiamentos FDNE, aos Contratos de Financiamento e às Fianças Corporativas, (b) celebrar os Contratos de Financiamento, bem como seus eventuais 
aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas pela Companhia no âmbito dos Contratos de Financiamento, assinar quaisquer outros instrumentos e 
documentos e seus eventuais aditamentos relacionados aos Financiamentos FNDE e às Fianças Corporativas, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento dos Financiamentos FDNE e das Fianças Corporativas, e (c) praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos 
necessários ao cumprimento integral das deliberações acima. 5.6. ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da 
Companhia devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia relacionados e/ou decorrentes das deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto 
(Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de 
Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Roberto Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 19 
de julho de 2023.

Cantu Store S.A.
CNPJ/ME n° 41.096.674/0001-19 - NIRE n° 3530056576-2

Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 31 de março de 2023 
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 31 dias do mês de março de 2023, às 16:00 horas, por meio de 
videoconferência, nos termos do artigo 14, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social da Cantu Store S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia: (i) Sr. Glauco Guimarães Ferreira; (ii) Sra. Claudia da Rosa Cortes de Lacerda; (iii) Sr. Humberto 
Gabriel Cantu; (iv) Sr. Ronaldo da Cunha Bueno Neto; (v) Sr. Eduardo Rogatto Luque; (vi) Sra. Farah 
Deeba Khan; e (vii) Sr. Julio Andrés Babecki Campuzano. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Glauco Guimarães 
Ferreira, e secretariada pelo Sr. Joel Gonçalves de Deus. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) exame, 
discussão e manifestação sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022, as quais encontram-se arquivadas na sede da Companhia; 
e (ii) convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária para aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia e do Relatório de Administração. 5. Deliberações: Inicialmente, o Sr. Eduar-
do Luque mencionou que as Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 foram objeto de discussão e apreciação pelo Comi-
tê de Auditoria em reunião ocorrida em 24/03/2022 às 09:00 horas, onde os membros recomendaram 
a aprovação das Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração por parte deste Conselho 
de Administração. Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia presentes deliberou, sem ressalvas, por: (i) 
manifestar-se favoravelmente ao Relatório da Administração e às Demonstrações Financeiras da Com-
panhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, as quais foram auditadas pela 
empresa PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“Auditores Independentes’’), incluin-
do o relatório da Administração, e o relatório dos Auditores Independentes, bem como autorizou sua 
divulgação ao mercado; e (ii) aprovar a convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia, a ser realizada em 28 de abril de 2023, com a seguinte Ordem do Dia: Em sede de Assem-
bleia Geral Ordinária: (I) apreciação das contas dos administradores e exame, discussão e votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, as quais 
encontram-se arquivadas na sede da Companhia; (II) apreciação e aprovação da destinação do lucro do 
exercício; e (III) aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
de 2023. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (I) a alteração dos artigos 17 e 24 do Estatuto 
Social da Companhia (“Estatuto Social”); e (II) a consolidação do Estatuto Social. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Presidente - Glauco Guimarães Ferreira; Secretário - 
Joel Gonçalves de Deus. Membros do Conselho de Administração: (i) Glauco Guimarães Ferreira; (ii) 
Claudia da Rosa Cortes de Lacerda; (iii) Humberto Gabriel Cantu; (iv) Ronaldo da Cunha Bueno Neto; (v) 
Eduardo Rogatto Luque; (vi) Farah Deeba Khan; e (vii) Julio Andrés Babecki Campuzano. Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de março de 2023. Mesa: 
Glauco Guimarães Ferreira; Joel Gonçalves de Deus. JUCESP nº 284.036/23-7 em 17/07/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. 

Cantu Store S.A.
CNPJ/ME n° 41.096.674/0001-19 - NIRE n° 3530056576-2

Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 21 de junho de 2023 
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 21 dias do mês de junho de 2023, às 18:30 horas, por meio de 
videoconferência, nos termos do artigo 14, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social da Cantu Store S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia: (i) Sr. Glauco Guimarães Ferreira; (ii) Sra. Claudia da Rosa Cortes de Lacerda; (iii) Sr. Humberto 
Gabriel Cantu; (iv) Sr. Ronaldo da Cunha Bueno Neto; (v) Sr. Eduardo Rogatto Luque; (vi) Sra. Farah 
Deeba Khan; e (vii) Sr. Julio Andrés Babecki Campuzano. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Glauco Guima-
rães Ferreira, e secretariada pelo Sr. Joel Gonçalves de Deus. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) A 
celebração do contrato de compra e venda de quotas e outras avenças firmado pela subsidiária ITR 
Comércio de Pneus e Peças S/A, inscrita no CNPJ sob nº 15.426.874/0001-82 para aquisição das em-
presas: a) LGN Distribuidora de Pneus Ltda, b) Gripmaster Indústria, Comércio e Soluções em Borracha 
Ltda, c) Gripmaster Rubber Ltda e d) Griptech Serviços de Tecnologia Ltda; (ii) Outorga de garantia por 
si, ou por sua subsidiária, com relação às obrigações assumidas referente a celebração mencionada no 
item (i) acima; (iii) Autorizar os membros da Diretoria da Companhia e de sua subsidiária, assinarem 
todos e quaisquer contratos e demais documentos e a praticarem todos e quaisquer atos necessários à 
efetivação da celebração mencionada. 5. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e poste-
rior votação, restaram aprovadas as seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições: (i) a celebração do contrato de compra e venda de quotas e outras avenças, firmado 
pela subsidiária ITR Comércio de Pneus e Peças S/A, inscrita no CNPJ sob nº 15.426.874/0001-82 
para aquisição das empresas LGN Distribuidora de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ 16.941.673/0001-86, 
Gripmaster Indústria, Comércio e Soluções em Borracha Ltda, inscrita no CNPJ 08.265.644/0001-13, 
Gripmaster Rubber Ltda, com certificado de registro certificado de registro 2493598, Griptech Servi-
ços de Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ 46.061.209/0001-66 e assinatura dos documentos acessórios 
nele previstos, cujas minutas foram apresentadas ao Conselho de Administração e arquivadas na sede 
da Companhia, e a realização das obrigações atribuíveis à Companhia em tais documentos, conforme 
Política de Transações com partes relacionadas e demais situações envolvendo conflitos de interesse; 
(ii) a outorga de garantia por si, ou por sua subsidiária, com relação as obrigações assumidas referente 
a celebração mencionada item (i) acima, onde a garantidora garante o, adimplemento das obrigações 
assumidas pela Compradora em favor das demais Partes neste Contrato, renunciando expressamente a 
quaisquer privilégios e/ou benefícios de ordem, inclusive aqueles previstos nos artigos 827, 834, 835 e 
839 do Código Civil Brasileiro e 794 do Código de Processo Civil Brasileiro.”; e (iii) autorizar os membros 
da Diretoria da Companhia e de sua subsidiária, assinarem todos e quaisquer contratos e demais docu-
mentos e a praticarem todos e quaisquer atos necessários à efetivação da celebração mencionada. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos assina da. Mesa: Presidente - Glauco Guimarães Ferreira; 
Secretário - Joel Gonçalves de Deus. Membros do Conselho de Administração: (i) Glauco Guimarães 
Ferreira; (ii) Claudia da Rosa Cortes de Lacerda; (iii) Humberto Gabriel Cantu; (iv) Ronaldo da Cunha 
Bueno Neto; (v) Eduardo Rogatto Luque; (vi) Farah Deeba Khan; e (vii) Julio Andrés Babecki Campuza-
no. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 21 de junho 
de 2023. Mesa: Glauco Guimarães Ferreira; Joel Gonçalves de Deus. JUCESP nº 285.006/23-0 em 
18/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 
conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou 
“Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários em Série Única da 77ª Emissão 
(“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e à sua Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público 
informar os investidores e ao mercado em geral que: Tomamos conhecimento acerca da Tutela Cautelar em Caráter 
Antecedente Para Tentativa de Composição Com Credores ajuizada pela Isdralit- Indústria e Comércio Ltda (“Isdralit”), 
sob o processo de nº 5044623-02.2023.8.21.0001, em trâmite perante a Vara Regional da Comarca de Porto Alegre/
RS, bem como da decisão que deferiu o pedido provisório de homologação de plano de recuperação extrajudicial em 
12/07/2023 (“Recuperação Extrajudicial”); Nos termos da cláusula 8.3 (v) do Contrato de Cessão, é considerado 
Evento de Recompra Compulsória o pedido de recuperação judicial ou submissão e/ou proposta a qualquer credor ou 
classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Cedente, pela 
Locatária e/ou pelos Fiadores e/ou quaisquer sociedades integrantes do seu grupo econômico, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente, declaração de insolvência, 
pedido de autofalência, ou pedido de falência formulado por terceiros, não elidido no prazo legal ou decretação de 
falência da Cedente, da Locatária e/ou dos Fiadores e/ou quaisquer sociedades integrantes do seu grupo econômico ou 
a extinção, dissolução, liquidação ou ocorrência de qualquer evento que, para os fi ns da legislação aplicável à época 
na qual ocorrer, o evento tenha os mesmos efeitos jurídicos da decretação da insolvência, falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial da Cedente, da Locatária e/ou dos Fiadores e/ou quaisquer sociedades integrantes do seu grupo 
econômico. (“Evento de Recompra Compulsória”); Nesse sentido, visando resguardar os interesses dos Titulares dos 
CRI, a Securitizadora informa que adotará todas as medidas cabíveis e necessárias previstas nos Documentos da 
Operação em cumprimento ao seu dever de diligência. Atenciosamente,

São Paulo, 25 de julho de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 174/2023-Eletrônico -Processo Administrativo: 
PMC.2023.00031909-03 -Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
-Objeto: Prestação de serviços de arbitragem para os Jogos Escolares Municipais 
- XV JEM 2023 -Abertura da Sessão Pública para o lote 01: dia 10/08/23 às 10h 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 26/07/23, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Thais Oliveira 
Barrozo, pelo telefone (19) 2116-0916. RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS 
SANTOS  Diretor do Departamento de Licitações Campinas, 24 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP)
Pregão nº 172/2023- Eletrônico- Processo Administrativo: PMC.2023.00019064-05 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de materiais 
perfurocortantes, torneira para uso medicinal e adaptador duplo -Abertura da Sessão 
Pública para os itens 01 a 22: dia 10/08/2023 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir 
de 27/07/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras. Esclareci mentos adicionais com 
a Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136. RAPHAEL 
BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS Diretor do Departamento de Licitações Campinas, 
24 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 286/2023

Processo Administrativo nº 080346/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de café, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 509.200,00 (quinhentos e nove mil duzentos reais).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de agosto de 2023 a partir das 14 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 171/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00006536-51 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos de refrigeração, microfone e 
aparelho telefônico -Abertura das Sessão Pública para os itens 01 a 17: 
10/08/23 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir de 27/07/23, no portal 
eletrônico www.gov.br/compras. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana 
Carolina Silva pelo telefone (19) 2116-0145. RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO 
DOS SANTOS  Diretor do Departamento de Licitações Campinas, 25 de julho de 
2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 353/2023

Processo Administrativo nº 098029/2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 4.872.897,50 (quatro milhões, oitocentos e setenta e dois mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de agosto de 2023 a partir das 14 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 176/2023 -Eletrônico -Processo Administrativo: 
PMC.2023.00042840-90 -Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
-Objeto: Registro de Preços de materiais elétricos - Abertura da Sessão Pública 
para os itens 01 a 41: dia 11/08/2023 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir 
de 27/07/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Nathalie A. Milano Nogueira, pelo telefone (19 ) 
2116-8467. RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS Diretor do 
Departamento de Licitações Campinas, 25 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 373/2023

Processo Administrativo nº 103020/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Leite UHT/UAT - integral, conforme edital e 
seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 198.250,00 (cento e noventa e oito mil duzentos e cinquenta reais).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de agosto de 2023 a partir das 14 horas.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
REPETIÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 403/2023
Processo Administrativo nº 027088/2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de alimentos para os animais tutelados na 
Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 29.326,50 (vinte e nove mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de agosto de 2023 a partir das 14 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 278/2023

Processo Administrativo nº 078196/2023

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, destinados a SAERP, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 111.434,53 (cento e onze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de agosto de 2023 a partir das 14 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

DECISÃO 
Eu, JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES, Prefeito Municipal de Pacaembu, (...)
RATIFICO E ACATO
a decisão proferida pelo Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Pacaembu-SP, proferida frente ao recurso apresentado pela empresa BM BUSINESS 
LTDA E RSM ENGENHARIA LTDA EPP no Processo Licitatório nº 42/2023, Tomada de Preços nº 
03/2023. 
Retorno a Secretaria de Licitação para as devidas providências.

Pacaembu, 25 de julho de 2023.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

DECISÃO 
Eu, JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES, Prefeito Municipal de Pacaembu, (...)
RATIFICO E ACATO a decisão proferida pelo Presidente e membros da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacaembu-SP, proferida frente ao 
requerimento apresentado pela empresa MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA no 
Processo Licitatório nº 43/2023, Tomada de Preços nº 04/2023. 
Diante da decisão proferida e aqui acatada, determino seja mantida a data da abertura da 
proposta designada para o dia 06 de julho 2023 às 13h para o devido prosseguimento do 
Processo Licitatório em espeque. 
Retorno a Secretaria de Licitação para as devidas providências.

Pacaembu, 05 de julho de 2023.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, com vistas à execução de 
edificação destinada ao Projeto Casa da Convivência no Município de Pacaembu/SP, Convênio nº 
102067/2022, celebrado com o Estado de São Paulo, através da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano - CDHU, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos 
necessários à completa e perfeita implantação. 
Considerando o julgamento do certame pelo Presidente, levado a efeito no dia 06 de julho do 
corrente ano, HOMOLOGO E ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa: NOROESTE PAULISTA 
CONSTRUTORA LTDA, de Araçatuba /SP, inscrita no CNPJ nº 37.441.846/0001-77, no valor de R$ 
1.072.160,11 (um milhão, setenta e dois mil cento e sessenta reais e onze centavos).
Dessa forma, fica HOMOLOGADA E ADJUDICADA a presente licitação. 

Pacaembu-SP, 25 de julho de 2023.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP/BAURU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 - FAMESP/BAURU  
PROCESSO Nº 14058/2023 - FAMESP/BAURU

Acha-se à disposição dos interessados do  dia 26 de julho ao dia 07 de agosto de 2023, das 08:00 às 12:30 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Telefones 14 3103-4113/14 303-4115/3103-4118, 
ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br, o  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 - 
FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 14058/2023-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM AMOSTRAS COLETADAS DE PACIENTES DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES ITAPETININGA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em conformidade com o disposto no  
Anexo II. A abertura da sessão pública será no dia 08 de agosto de 2023, com início às 09:15 horas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

DECISÃO
Eu, JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES, Prefeito Municipal de Pacaembu, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições legais que são conferidas por lei, e de conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93; Decreto Municipal nº 3.776/13; Decreto Municipal nº 3.777/13; Lei 
Complementar nº 123/06 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições subsidiárias 
com suas atualizações e demais úteis; passo a dispor nos termos abaixo:
Diante das ocorrências registradas no Processo Licitatório nº 43/2023, Tomada de Preços nº 04/2023, 
que levaram ao sobrestamento dos autos para ser submetido à análise, diligências e decisão do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, resultando na prolação dos seguintes atos administrativos que 
determinaram a inabilitação da empresa MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; bem como da 
sessão de julgamento das propostas ocorrida no último dia 06 de julho às 13h, oportunidade na qual 
sagrou-se vencedora a empresa NOROESTE PAULISTA CONTRUTORA LTDA, declaro SANEADO 
o feito, fixando como pontos incontrovertidos:
A)  A inabilitação da empresa MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, uma vez levantada a 
suspeita de sua idoneidade, assim como a decisão de folhas retro;
B)  A escolha da melhor proposta para a municipalidade, sagrada vencedora, qual seja a ofertada 
pela empresa NOROESTE PAULISTA CONTRUTORA LTDA, conforme acostado aos autos.  
Pelo exposto, DECIDO pela retomada do curso processual, para que se dê o devido prosseguimento 
ao processo licitatório com as publicações de praxe e demais comunicações de estilo.
Retorno a Secretaria de Licitações, Contratos e Compras, para que de imediato tomem as devidas 
providências.

Pacaembu, 25 de julho de 2023.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES - Prefeito Municipal

Homologação e Adjudicação
Pregão Presencial nº 17/2023 – Processo 
de Compras 406/2023 – Objeto: Contra-
tação de empresa especializada na pres-
tação de serviços para o fornecimento de 
plataforma de educação via web, com ofer-
ta de pelo menos seis cursos de idiomas, 
hospedagem in cloud, desenvolvimento 
de conteúdo, gestão, acompanhamento e 
avaliação de progresso, com acesso irres-
trito e simultâneo de até 10 mil usuários da 
Universidade Municipal de São Caetano do 
Sul. A pregoeira ADJUDICOU o objeto da 
licitação à empresa vencedora e o Reitor 
em exercicio da Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul – USCS, HOMOLO-
GOU o objeto à empresa, Altissia Presta-
ção de Serviços Educacionais Ltda, no va-
lor mensal de 24.750,00 (vinte e quatro mil 
e setecentos e cinquenta reais).
São Caetano do Sul, 25 de julho de 2023.

Silvia Gasparoto - Pregoeira
Prof. Ms. Silton Marcell Roboli – Reitor em 

exercício 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 041/2023 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM/LOTE, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de refeições 
tipo marmitex, entregues in loco, para atender a demanda dos diversas secretarias e 
seções da Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP, na modalidade pregão, por meio 
de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período 
de 12 (doze) meses.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 28/07/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 09/08/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 09/08/2023.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 25 de Julho de 2023
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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